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Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 

Expediente do dia 22 de Abril de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0024816-72.2019.4.01.3700 
201937002717421 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : GIULIANE FERREIRA LOPES DOS SANTOS 
Advg. : MA00003831 - JANE ROSE CUNHA BENTIVI 
Advg. : MA00015853 - JOAO MELO E SOUSA BENTIVI FILHO 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara GEORGE RIBEIRO DA SILVA, designo o dia 07/05/2021 às 09:10, para realização 
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, por videoconferência, pela plataforma TEAMS. Esclarecendo à parte 
autora que deve comparecer à audiência com testemunhas e que a juntada de documentos pelas partes deverá ocorrer antes 
da realização da audiência. As partes deverão OBRIGATORIAMENTE informar, com antecedência, nos autos, o email para o 
qual será encaminhado o link de acesso à audiência, bem como fornecer o whatsapp para contato. Certifico que a CEF foi 
intimada, por email, da audiência designada. SAO LUÍS (MA), 16 de abril de 2021.  
JOSÉ MARIA AZEVEDO SILVA  
Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos - 10ª Vara  
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